
�É permitida a presença do pai/mãe junto da criança/adolescente 24 horas

por dia.

�Durante o dia a criança/adolescente pode estar acompanhada pelos pais.

�Durante a noite apenas um dos pais pode permanecer junto da

criança/adolescente. Deve entrar no Serviço até às 22h00, podendo ser

substituído a partir das 7h00. Durante a noite o acompanhante não deve

circular pelo Serviço, respeitando o descanso da criança/adolescente.

�O horário de visitas é das 17h00 às 18h00.

�A criança/adolescente pode receber 2 visitas de cada vez. Se o pai ou a

mãe estiver presente na hora da visita, a criança/adolescente tem uma visita

de cada vez.

�Se a criança/adolescente estiver em isolamento não recebe visitas.

�Através do telefone que se encontra no balcão do corredor pode receber

chamadas do exterior entre as 10h00 e as 20h00 (n.º 21 214 73 73).

�Durante o internamento, os pais podem clarificar as suas dúvidas junto do

Médico, preferencialmente entre as 11h00 e as 12h00, e do Enfermeiro.

�No momento da alta, é entregue o relatório de alta e feitos os

encaminhamentos necessários.

NORMAS DE FUNCIONAMENTO

Serviço de Pediatria

PED.30


